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"Dispõe sobre a exoneração de LEONARDO

LiMÀ DÁ SiLVA, cio cargo cie provimenlo em
comissão"
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MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e seguintes da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que

tran siioriamen le por

autoridade competente

os cargos em comrssao
agentes púbiicos nomeacios e

são os cargos ocupados
exoneracios iivremente peia

DECrtt lrE.!!.E!a!a!!_!:

Art. i c Exonerar Leonarcio Lima da Siiva, cieviciamente inscriio no CPF sob n"
O03.439.172-03. do cargo de orovimento em comissão de Coordenador de Manutenção
e lnfraestrutura Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação desta
Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás/PA.

Art. 20 Esta portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação, retroagindo seus êfeitos
à ciata cie 0i cie setembro rie 2022.

REGTSTRE-SE, pUBLTQUE -SE E DÊ-SE CtÊNCtA.

Eldorado do Carajás/PA, 06 de setembro de 2022
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